
_ AUTOGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 053/2019 -

- nl.- A CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espírito Santo,
havendo aprovado o Projeto de Lei Complementar n.° 007I2019, de autoria do
Executivo Municipal, resolve,_ na conformidade do`artigo98 da Lei Orgânica do
Município, enviá-lo ao, Prefeito Municipal para 'rfazê-lo executar nos termos do artigo

I 98 da supracitada Lei.

J'

r

EMENTA: *Altera dispositivo e o Anexo Ill
'da Lei Complementar n° 006, de 29 de
dezembro de 2008. A

_ .

i O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES,

Estado do Espirito Santo faz sabernque o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
aprovou e o Chefe do Poder Executivosanciona a seguinte Lei: I L

A Art. 1° Esta Lei altera dispositivos da Lei Complementar Municipal n°
008/2008 - Código Tributário Municipal, para adequar as disposições sobre a taxa de
Licença de Fiscalização, instalação e Funcionamento de estabelecimento. H I

A Art.: 2° O artigo 231, "caput" e inciso I da Lei Complementar n°`_006 de 29'-de
dezembro de 2008, passa 'a vigorar com a seguinte redação: O 'I

zr

231- A taxa de licença de fiscalização, de localização, instalação
e funcionamento,.é devida conforme estabelecido no anexo III deste
Código, podendo ser cobrada diariamente, mensalmente ou
anualmente, e considera-se ocorrido o fato _gerador": I

I

I - na data do início da. atividade ou relativamente ao primeiro ano do
exercicio. ` '

›

Art. 3° fica acrescido o parágrafo único ao artigo 231, o qual vigorará com a
seguinte redação: S - I

--ítfim
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Parágrafo Único: A Taxa de Localização e Funcionamento de
Estabelecimentos mencionada no item 1, do anexo Ill da presente
Lei deverá ser calculada sob o M* de área efetivamente utilizada do

_ empreendimento e sua cobrança dar-se-á uma única vez
(definitivamente), respeitado o disposto no artigo 230 da presente
Lei. l A A * '

_: Art. 5° Anexo ,Ill da Lei Complementar N°. 006, de 29 de dezembro de
2008, passa .a` vigorar com a redação do Anexo Único: desta Lei. A

v _ Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data *de sua publicação. .«

Alfredo Chaves (ES), 20 de dezembro de 2019.

`/.friso | EL N
A Pre Ident da Cãmm unicipal

C RL GKÊEHER
1 ecretário
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ANEXO UNICO

TABELA PARA coBRANçA DA TAxA DE LICENÇA DE I=IscALIzAçÃo, *
INSTALAÇÃO E I=uNcIoNAIvIENTo DE EsTAeELEcIIIIIENTos_. _

Í .

QUANTIPDADEPE UPFPMAQ
LICENÇAS IA I És, I No I *DEFINITIVO

_ 1 - LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS I

I 1.1- Indústrias, por classe de área (m2) A
*__ __ _ ' __ v

.. _o1
1.2 - Comerciais, por classe de área (m2) V

-. ,-_. ,. ,. .Li
_ _ _ .O1 `

1._3`- Prestadores-de serviços, por classe _
de área (m2) A , `

_.. . -. 01

E A tz -vEIcuLAçÃo DE PUBLICIDADE EM GERAL . `
t ' E E A I_'

J

de estabelecimentos industriais, I
. comerciais, agropecuários, de A

2.1 - Publicidade afixada na parte externa z I L
. _ . 0 '

I_ prestação de serviçoseoutros;  Z . P  K I
2.2 -A Publicidade ne exterior de veieuiee de I O

destinados a qualquer modalidade
 publicidade (porveícuIo)1  g

transporte urbano municipal; - - 5 V i
2.31-' Publicidade sonora, em veiculos J J O I

- _ . 5 . ' ›
i I

1

2.4 - Publicidade colocada em terrenos, 2
campos de esportes, clubes, Í
associações, qualquer que seja o
sistema de colocação, desde que I
visivel de quaisquer vias ou `
logradouros públicos, inclusive as
rodovias, estradas eicaminhos

,_ g municipais, por publicidade; ¿ P , I

_ zz _ _ I

não constantes dositens anteriores, A
_ -pvrpublicidade - - _

2.51- Quaisquer outros tipos de publicidade I, A L `
_ _ A 5 "

I
, _iL - N _. - IL. -. I

I

_ __ __ _? L 7' 7' '

A A 3 - EXECUÇÕES DE OBRAS, ARRUAMENTOS E LOTEAMENTOS I

3._1 - Aprovação de plantas, inclusive A
alinhamento e nivelament or. 0. p
unidade: W Í, P _ T- V _

_ .. F5 `
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La.1.1 -Préciieereeiúeneieie; ' _ _ «  
›

-| - 77 T ' ' P 1 ._

30.

3.1.2 Prédios industriais e comerciais.
É _ _1 _ _ _ , _ 403

E _ z __ . L "
3.2 - Arruamentos e loteamentos:

'IT _

3.2.1 -. até 30.000 m2;
| _ É É

_ z ' L ..E _' IWL

1.000
3.2.2 - Sobre D que exceder 30.000_m2 por "

 10.000 m2 ou fração;_ _ _ - - -
_ 4 E

E "I " fiñ

'mo
II7 Í 7 ja”. _ _ I

3.3 - Demolições, por unidade; _ _ _ ,

L_ _ _ - _ ~ _

3.4 - Desmembramento de terrenos, por 1 1
unidade; I - - -

_ _ _ . - L Í Í.__ - IT

10
3.5 - Remembramento de terrenos, por A
E unidade; _ _ _ _ _ -. ç 1 - - - 1o
3.6 - Licença para habitar, por unidade; I 20

7 - z ` P h

3.? - Legalização de construções não '
licenciadas, por unidade; - 10

3.8 - Quaisquer outrasobras particulares . _
não especificadas. ` , - ; - -

__ ._ ~ II .. /P -- -

10

PUBLICOS, POR UNIDADE. .
4 - ExPLoRAÇÃo DE ATIVIDADES Eivi ÁREAS, viAs E LooRADouRos

- - . 29  
4:2 - Veículos; i A - - 60 I

_ 4.1-Feirantes; ,I I O Ã já U - I II

4.3- Barraquinhas equiosq¿.ie_s; _ A _ A .I - I I - 20
_ 4.4-Circoseparques .de diversões; _ Í ` 10 - E  E - III

4.5 - Bancas de jornal e revistas ' - I - 60 A
C4' ' . J 'Í ,¡, '. 7 W . K K K. ' 7 Í T Í4.6_-'Caixas eletronicos e demais serviços . -.. , - I - 60«, bancanos _ I A

*Observar as disposi ões do arti o230d A T: i 'I '_ ç g o presente Codigo Tributario Municipal. -

' Alfredo- Chaves (ES), 13 no novembro de 2019.

_ ,_ _

9¿í ÉL I _
Presidentefda Câmara unicipal'

. c  HER
_ A ecretário .
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